
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº11 /18 
PROTOCOLO GERAL Nº 3018/18 

 
AS COMISSÕES 
  
(     ) CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
(     ) FINANÇAS E ORÇAMENTO 
(     ) OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
(     ) EDUC., CULTURA E ESPORTES 
(     ) SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 
(     ) ASSUNTOS METROPOLITANOS 
(     ) DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
(     ) LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
(     ) DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 
(     ) DEF.DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(     ) FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 
(     ) IDOSO, APOSENT.PENS. E DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
(     ) DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
(     ) COMISSÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS 
(     ) COMISSÃO MISTA 
  
________/________________________/________ 
  
__________________________________________ 

 
 
Dispõe sobre concessão de Título de “Cidadão 
São-Bernardense” ao Sr. Peter Gottschalk (in 
memorian) 

 
  Faço saber que a Câmara Municipal de São Bernardo do 

Campo, em sessão realizada no dia ___ de _________ de 20__, aprovou e 
eu, PERY RODRIGUES DOS SANTOS, Presidente, promulgo o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 

Art. 1º. É concedido o Título de “Cidadão São-Bernardense” ao 
Sr. Peter Gottschalk (in memorian). 
 
  Parágrafo único. O pergaminho correspondente à honraria de 
que trata este artigo será entregue à família do homenageado. 
 
  Art. 2º. Integra o presente Decreto Legislativo, Anexo Único 
contendo a biografia do Sr. Peter Gottschalk. 
 
  Art. 3º. As despesas com a execução deste Decreto Legislativo 
correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente. 
 
  Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala das Sessões, 2 de maio de 2018. 
 
 

ANTONIO CARLOS 
Vereador do PT 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

ANEXO ÚNICO  
BIOGRAFIA: PETER GOTTSCHALK 
 

 
O Sr. Peter Gottschalk nasceu na cidade de Berlim, na Alemanha. 
Aos 4 anos de idade chegou ao Brasil, trazido da Alemanha pelos pais, 

antes do início da Segunda Guerra Mundial. 
Devido às dificuldades financeiras, começou a trabalhar aos 11 anos 

de idade, ocupando empregos sem qualificação. 
No início da década de 1950, estava à procura de emprego, quando 

surgiu a oportunidade de trabalhar na empresa Wheaton, uma vidraria americana 
situada no bairro Jabaquara, em São Paulo, especializada na fabricação de 
frascos, que iniciava suas atividades no Brasil. A vaga era indefinida e a fábrica 
possuía apenas sete operários, vindos dos Estados Unidos. 

Em 1951, antes mesmo da inauguração da empresa, começou a 
trabalhar realizando serviços externos no período da manhã. No período da tarde, 
trabalhava no escritório e à noite ficava na fábrica para aprender como funcionava 
a produção. 

Alguns anos mais tarde, ocupou o cargo de direção na empresa. Com 
o crescimento dos negócios, a expansão se fez necessária e a planta localizada 
no bairro de Jabaquara já se mostrava pequena para o mercado. 

Muito visionário, sentiu que um polo industrial no ABC Paulista poderia 
ser um lugar ideal, já que situado às margens da Via Anchieta, uma estrada 
charmosa, bonita e com facilidade de acesso. 

Adquiriu a empresa no ano de 1990, tornando-a 100% brasileira. 
Realizou o sonho de ter uma fábrica com uma grande caixa d’água, 

que hoje serve como apoio para o imenso Papai Noel na época das festas 
natalinas. 

Faleceu aos 84 anos de idade, no dia 14 de maio de 2017. 
Atualmente, a Wheaton Brasil, instalada no município de São Bernardo 

do Campo, é dirigida por seus descendentes e por 2.800 profissionais, que “seu 
Peter”, como era carinhosamente conhecido, sempre considerou e tratou como 
amigos. 

Recentemente, a empresa adquiriu a Verescence do Brasil, 
transformando-se numa das maiores fabricantes globais de embalagens de vidro 
para a indústria de perfumaria, cosméticos e farmacêuticos.  

Pelos motivos acima expostos, este ilustre cidadão faz jus à 
homenagem oferecida por esta Casa de Leis. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
  Apresentamos o presente projeto de Decreto Legislativo, com o 

intuito de outorgar ao Sr. Peter Gottschalk (in memorian), o título de “Cidadão 

São-Bernardense”.  

  A biografia que segue anexa demonstra fielmente a justeza da 

homenagem que pretendemos efetivar através de nossa propositura. 

  Com a aprovação da presente propositura, São Bernardo do 

Campo sentir-se-á honrada em contar, entre os nomes de seus ilustres 

cidadãos, o do Sr. Peter Gottschalk. 

  Assim, aguardamos o beneplácito do E. Plenário na aprovação 

do projeto de Decreto Legislativo em tela. 

 

 


